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Composição a partir de 03/11/2023 

 

Conselho de Administração 

Titulares: 

Daniela Godinho – Representante do Executivo Municipal 

Fernanda Freitas de Almeida (PRESIDENTE) - Representante dos Servidores Municipais 

Marivone Mattei - Representante dos Servidores Municipais 

Pablo Rafael Brizola de Lara - Representante do Executivo Municipal 

Rubens da Silva Martins – Representante dos Servidores Municipais 

 

Suplentes: 

Deisi Bombardelli Rossetto - Representante dos Servidores Municipais 

Leocádia Oliveira da Silva - Representante dos Servidores Municipais 

Loreni Lúcia Pasquetti Ortolan - Representante do Executivo Municipal 

Gilséia Vieira - Representante do Executivo Municipal 

Vinicius Zancanella - Representante dos Servidores Municipais



 

Apresentação 

 

Os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) são sistemas de previdência dos servidores públicos de cargo efetivo da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previstos no artigo 40 da Constituição Federal de 1988 e regulamentados pela 

Lei Federal nº 9.717/1998.  

O Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores de Sarandi (FAPS) é um RPPS. Seu patrimônio é constituído a partir de recolhimento 

mensal a fim de garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos do artigo 1º, inciso II, da Lei nº 9.717/1998, em atendimento ao caráter 

contributivo e solidário exigido pelo artigo 40 da Constituição Federal de 1988, sendo que, com a Lei Complementar n° 115/2020 do Município 

de Sarandi, as alíquotas passaram a ser: 

• de 14% para os servidores – Portaria MTP n° 1.467/2022, art 11., § 1° I, a;  

• de 28% para a parte patronal (Município) desde 01/07/2022 – Portaria MTP n° 1.467/2022, art. 11, I; 

• de 14% de aposentados e pensionistas – somente sobre os valores que superam a três salários mínimos (R$ 3.906,00) – Portaria 

MTP n° art 8º, II – salário no 1° trimestre era R$ 1.302,00;  

• Aportes financeiros mensais – Portaria MTP n° 1.467/2022, art 7º, § 4º; Art. 10º - no montante de R$ 375.000,00, distribuído entre 

os entes MUNICÍPIO DE SARANDI; MUNICÍPIO DE NOVO XINGU com uma cedida; CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SARANDI; MUNICÍPIO DE CONSTANTINA com uma cedida e também com a ESCOLA SARANDI com 

uma cedida. 



Também integram as receitas: 

• as Compensações Previdenciárias do INSS/RPPS; 

• os Rendimentos de Aplicações Financeiras. 

 

 Meta Atuarial  

A meta atuarial para 2023 é o IPCA + 4,97%. De janeiro a setembro, o IPCA acumula 3,50%. Já no corte de 12 meses, o índice é de 5,19%. 

Com isso, a meta atuarial acumulado até 30/09 foi de 7,35%. O FAPS alcançou rentabilidade de 9,98%, superando a meta atuarial em 2,63 p.p. 

 

 Dados do trimestre 

Na sequência, a apresentação dos principais números do 3º Trimestre de 2023: 

Aplicações Financeiras 

Os valores auferidos em rendimentos de aplicações financeiras no 3º trimestre somaram de R$ 1.070.587,80 e a valorização da carteira foi 

de 1,67% no período. 

Histórico trimestral: 

PRIMEIRO TRIMESTRE: a valorização em janeiro foi de 1,20%, equivalendo à R$ 708.181,18. Em fevereiro foi de 0,80%, somando R$ 

479.040,51. Em março teve-se a valorização de 1,63% e rendimentos de R$ 970.513,81.  



SEGUNDO TRIMESTRE: a valorização em abril foi de 1,15%, equivalendo à R$ 708.169,20. Em maio foi de 1,53%, somando R$ 

948.673,78. Em junho teve-se a valorização de 1,65% e rendimentos de R$ 1.043.204,38.  

TERCEIRO TRIMESTRE: a valorização em julho foi de 1,04%, equivalendo à R$ 668.066,66. Em agosto foi de 0,46%, somando R$ 

298.860,85. Em setembro teve-se a valorização de 0,16% e rendimentos de R$ 103.660,29.  

O quadro a seguir demonstra o valor obtido mensalmente em rendimentos financeiros e o percentual de valorização/desvalorização das 

aplicações, considerando a média de todos os ativos: 

MÊS RENDIMENTOS (R$) RENDIMENTO (%) 

Janeiro R$ 708.181,18 + 1,20 

Fevereiro R$ 479.040,51 + 0,80 

Março R$ 970.513,81 + 1,63 

Abril R$ 708.169,20 + 1,15 

Maio R$ 948.673,78 + 1,53 

Junho R$ 1.043.204,38 + 1,65 

Julho  R$ 668.066,66 + 1,04 

Agosto  R$ 298.860,85 + 0,46 

Setembro  R$ 103.660,29 + 0,16 

Total R$ 5.928.370,66 9,98 

  

Até 30/09/2023, os rendimentos auferidos no ano totalizaram R$ 5.928.370,66. A rentabilidade foi de 9,98% no período. 



Fundos de Investimentos: 

A seguir a rentabilidade mensal de cada fundo de investimento: 

 

 



 



 



 


